LEI COMPLEMENTAR N. 064 – DE 06 DE MARÇO DE 1998                                              

                                           Lei alterada pela Lei Complementar : 0120/00

Altera a redação das alíneas h e j, inciso II, do art art. 6º da Lei Complementar nº 052, de junho de 1997                                       

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O dispositivo da Lei complementar nº que “dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de Educação e dá outras providências”, passa a vigorar com mas seguintes alterações:

“Art. 6º ..................................................................................

I - .........................................................................................

a) ..........................................................................................

b) ...........................................................................................

c) ..........................................................................................

d) ...........................................................................................

e) ...........................................................................................

f) ..........................................................................................

g) .........................................................................................

h)dois representantes das entidades de classe do magistério, da rede de ensino pública e privada, legalmente organizadas e em exercício no Município.

i) um representante da União dos Estudantes Patenses.

j) um representante da Superintendência Regional de Ensino”.

Art. 2º  Esta Lei  Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de março  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.
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